
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE CONTRATOS - DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 40/2022 – CGAD/DLOG/PF

 

 

I – Dados do Contrato:

Empresa:                                CASA DA MOEDA DO BRASIL-CMB ​
Objeto:                         Prestação de serviço de emissão e personalização de documentos de viagem
eletrônicos (passaporte comum, passaporte de estrangeiro e laissez-passer), incluindo a sua confecção,
distribuição, entrega, integração com os sistemas existentes ou a serem desenvolvidos para melhoria dos
processos existentes na Polícia Federal, e para a fabricação e fornecimento de cadernetas de Passaportes
de Emergência e de manutenção da solução tecnológica que possibilita a personalização do Passaporte de
Emergência pela Polícia Federal – PF, nos postos de atendimento de passaportes, de acordo com as
especificações da Organização de Aviação Civil Internacional – OACI, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos.

Modalidade de Licitação:      Inexigibilidade de Licitação nº 07/2022-CGAD/DLOG/PF

Número do Processo:             08205.001419/2021-27

 

II – Finalidade do Apostilamento:

                        Indicar o novo valor anual do Contrato n. 40/2022-CGAD/DLOG/PF, que passou de R$
292.802.521,23 (duzentos e noventa e dois milhões, oitocentos e dois mil quinhentos e vinte e um reais e
vinte e três centavos) para R$ 307.947.351,00 (trezentos e sete milhões, novecentos e quarenta e sete
mil trezentos e cinquenta e um reais), a partir de 22 de Setembro de 2025, face ao reajuste de
5,172370% concedido nos termos do Despacho DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF (143988638).

 

 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas da UG 200334
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 22/12/2025,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144034714&crc=65D577EA.
Código verificador: 144034714 e Código CRC: 65D577EA.

Referência: Processo nº 08205.001419/2021-27 SEI nº 144034714
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE CONTRATOS - DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

Assunto: Reajuste ao Contrato n° 40/2022-CGAD/DLOG/PF
Destino: DEOF/CGAD/DLOG/PF
Processo: 08205.001419/2021-27
Interessado: DIVISÃO DE PASSAPORTES - DPAS/CGMIG/DPA/PF
 

1. Trata-se de Apostilamento ao Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF, firmado com a
CASA DA MOEDA DO BRASIL, referente à prestação de serviço de emissão e personalização de
documentos de viagem eletrônicos (passaporte comum, passaporte de estrangeiro e laissez-passer),
incluindo a sua confecção, distribuição, entrega, integração com os sistemas existentes ou a serem
desenvolvidos para melhoria dos processos existentes na Polícia Federal, e para a fabricação e
fornecimento de cadernetas de Passaportes de Emergência e de manutenção da solução tecnológica que
possibilita a personalização do Passaporte de Emergência pela Polícia Federal – PF, nos postos de
atendimento de passaportes, de acordo com as especificações da Organização de Aviação Civil
Internacional – OACI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento
contratual, no Projeto Básico e seus anexos.

2. A finalidade do Apostilamento é reajustar o valor do contrato, conforme solicitado no
Ofício n° 684/2025/CMB n° SEI 143737766, alterando o valor unitário da caderneta do Novo Passaporte
Brasileiro (até a produção de 1,5 milhão de unidades) de R$ 160,85 (cento e sessenta reais e oitenta e
cinco centavos) para R$ 169,17 (cento e sessenta e nove reais e dezessete centavos), conforme
Resultado da Correção pelo Índice do IPCA (IBGE), apurado na memória de cálculo do site do Banco
Central do Brasil, constante no documento n° SEI 143988527; e alterar o valor unitário da caderneta do
Novo Passaporte Brasileiro (após o degrau de produção de 1,5 milhão de unidades) de R$ 50,77
(cinquenta reais e setenta e sete centavos) para R$ 53,40 (cinquenta e três reais e quarenta centavos),
conforme Resultado da Correção pelo Índice do IPCA (IBGE), apurado na memória de cálculo do site do
Banco Central do Brasil, constante no documento n° SEI 143988636, conforme preceitua o § 8º do Art. 65
da Lei 8.666/93.

3. O referido reajuste está previsto na Cláusula Vigésima Terceira do Projeto Básico e  na
Cláusula Sexta do mencionado Instrumento Contratual.

4. O cálculo apresentado levou em consideração o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, adotando como I0 – Outubro de 2024 e o I1 – Setembro de 2025, referente a data de início
da vigência contratual em 21/09/2022, o que representa um índice acumulado de  5,172370%, conforme
Resultado da Correção pelo Índice do IPCA do IBGE. Tal índice de reajuste será aplicado a partir da
mensalidade de Outubro de 2024, uma vez que o artigo 19, XXII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
02/2008, admite o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

5. Assim, para o montante de 2.515.000 (dois milhões quinhentos e quinze mil) unidades de
passaporte, o contrato deverá ser acrescido em R$ 15.144.829,77 (quinze milhões, cento e quarenta e
quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos) para atender a necessidade
do reajuste no percentual de 5,172370%. Faz-se necessário lembrar que os retroativos deverão ser
considerados de acordo com os valores cobrados para os passaportes em razão do quantitativo produzido,
tendo em vista que os valores são variáveis, lembrando que a atual vigência contratual é de 22/09/2025 a
21/09/2026.

6. Ante o exposto, encaminho os autos à Divisão de Execução Orçamentária e
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Financeira/CGAD  para conhecimento e emissão de empenho complementar, bem como solicito a
restituição deste à DICON/CLC para posterior envio ao Senhor Ordenador de Despesas a fim de autorizar
o referido Apostilamento ao Contrato n° 40/2022-CGAD/DLOG/PF, elevando o valor anual em R$
15.144.829,77 (quinze milhões, cento e quarenta e quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e setenta
e sete centavos), a partir de 22 de setembro de 2025, assim como alterando o valor total do contrato de R$
292.802.521,23 (duzentos e noventa e dois milhões, oitocentos e dois mil quinhentos e vinte e um
reais e vinte e três centavos) para R$ 307.947.351,00 (trezentos e sete milhões, novecentos e quarenta
e sete mil trezentos e cinquenta e um reais).

 
 

SÉRGIO DA SILVA PALMA
Agente de Polícia Federal

DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

I – Ciente e de acordo.

II – Encaminhe-se à DEOF/CGAD para fins de emissão de empenho complementar visando o Reajuste ao
Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF, firmado com a CASA DA MOEDA DO BRASIL, após, restitua-se a
DICON/CLC, para continuidade dos procedimentos e encaminhamento dos autos para autorização do
Apostilamento pelo Ordenador de Despesas.

 

JOÃO CARLOS DA SILVA
Agente Administrativo

Chefe da DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS DA SILVA , Chefe de Divisão, em
17/12/2025, às 07:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO DA SILVA PALMA , Agente de Polícia Federal ,
em 16/12/2025, às 20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143988638&crc=6123673B.
Código verificador: 143988638 e Código CRC: 6123673B.

Referência: Processo nº 08205.001419/2021-27 SEI nº 143988638
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - DEOF/CGAD/DLOG/PF
 

Assunto: SCO destinada a reajuste do Contrato 40/2022-CGAD com CMB destinado a emissão passaportes (IPCA de 5,172370%)
Destino: CGAD/DLOG/PF, DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
Processo: 08205.001419/2021-27
Interessado: DIVISÃO DE PASSAPORTES - DPAS/CGMIG/DPA/PF, CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

 

Trata-se de Solicitação de Crédito Orçamentário (SCO) destinado ao apostilamento de novo valor reajustado ao Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF,
firmado com a CASA DA MOEDA DO BRASIL, referente à prestação de serviço de emissão e personalização de documentos de viagem eletrônicos (passaporte comum,
passaporte de estrangeiro e laissez-passer), considerando a solicitação contida no Ofício n° 684/2025/CMB n° SEI 143737766 e o disposto
no Despacho 143988638 DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF, a saber:

 

2. A finalidade do Apostilamento é reajustar o valor do contrato, conforme solicitado no Ofício n° 684/2025/CMB n° SEI 143737766, alterando o
valor unitário da caderneta do Novo Passaporte Brasileiro (até a produção de 1,5 milhão de unidades) de R$ 160,85 (cento e sessenta reais e oitenta
e cinco centavos) para R$ 169,17 (cento e sessenta e nove reais e dezessete centavos), conforme Resultado da Correção pelo Índice do IPCA (IBGE),
apurado na memória de cálculo do site do Banco Central do Brasil, constante no documento n° SEI 143988527; e alterar o valor unitário da
caderneta do Novo Passaporte Brasileiro (após o degrau de produção de 1,5 milhão de unidades) de R$ 50,77 (cinquenta reais e setenta e sete
centavos) para R$ 53,40 (cinquenta e três reais e quarenta centavos), conforme Resultado da Correção pelo Índice do IPCA (IBGE), apurado na
memória de cálculo do site do Banco Central do Brasil, constante no documento n° SEI 143988636, conforme preceitua o § 8º do Art. 65 da Lei
8.666/93.
3. O referido reajuste está previsto na Cláusula Vigésima Terceira do Projeto Básico e na Cláusula Sexta do mencionado Instrumento Contratual.
4. O cálculo apresentado levou em consideração o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, adotando como I0 – Outubro de 2024 e
o I1 – Setembro de 2025, referente a data de início da vigência contratual em 21/09/2022, o que representa um índice acumulado de 5,172370%,
conforme Resultado da Correção pelo Índice do IPCA do IBGE. Tal índice de reajuste será aplicado a partir da mensalidade de Outubro de 2024,
uma vez que o artigo 19, XXII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/2008, admite o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados
com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

O valor atualizado anual do contrato passara a ser de R$ 307.956.000,00 (trezentos e sete milhões novecentos e cinquenta e seis mil reais), para a vigência de
22/09/2025 a 21/09/2026, nos termos abaixo:

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Unidade

referência
Quantidades

anuais
Valor Unitário (Preço modulado reajustado)

Quantidades
moduladas

Valor Total

Personalização e confecção do Passaporte Comum Eletrônico UN 2.509.900
R$ 169,17 até a produção de 1,5 milhão de unidades 1.500.000 R$ 253.755.000,00

Personalização e confecção do Passaporte para Estrangeiro Eletrônico UN 500

Personalização e confecção do Laissez-Passer Eletrônico UN 100

R$ 53,40 após produção de 1.500.001 unidades 1.015.000 R$   54.201.000,00Emissão de Passaporte de Emergência - Tipo I (com 30% a mais de laminados) UN 3500

Emissão de Passaporte de Emergência - Tipo II UN 1000

TOTAL     R$ 307.956.000,00

 

Anota-se que a divergência entre os valores acima indicados e o proposto pela DICON/CLC decorre da aplicação do índice de reajuste com mais
casas decimais acumuladas sobre o valor total anterior do contrato, enquanto que o valor acima foi obtivo pelo real valor a ser faturado com duas casas decimais
sobre o quantitativo de unidades a produzir.

Devido a contingenciamento nas cotas orçamentárias da Lei Orçamentária Anual 2025, o contrato foi recebendo aportes no decorrer do exercício, sendo o
último em 16/12/2025 no valor de R$ 38.725.100,00 (trinta e oito milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem reais) para a produção em execução em dezembro/2025.

Abaixo demonstra-se a evolução do contrato neste exercício e a projeção de disponibilidade orçamentária para atendimento da solicitação de reajuste.

 

UG
Emitente

Documento Hábil Documento de Origem (NF-e) Estado Valor Liquidado Valores Pagos Valores a Pagar Período R$ unitário Quantidade

200334 2025NP000084 19817 e 19818 Realizado 11.832.286,85 11.832.286,85 0,00 jan/25 160,8573.561
200334 2025NP000172 19828, 19829 e 19830 Realizado 16.531.037,05 16.531.037,05 0,00 jan/25 160,85102.773
200334 2025NP000263 19851 e 18952 Realizado 18.736.612,25 18.736.612,25 0,00 fev/25 160,85116.485
200334 2025NP000379 19860e 19861 Realizado 10.957.584,55 10.957.584,55 0,00 fev/25 160,8568.123
200334 2025NP000505 19896 Realizado 2.251,90 2.251,90 0,00 mar/25 160,8514
200334 2025NP000712 19897 Realizado 14.799.647,65 14.799.647,65 0,00 mar/25 160,8592.009
200334 2025NP000779 19922 e 19923 Realizado 16.990.424,65 16.990.424,65 0,00 abr/25 160,85105.629
200334 2025NP000780 19932 e 19933 Realizado 13.336.073,50 13.336.073,50 0,00 abr/25 160,8582.910
200334 2025NP000966 19958 e 19959 Realizado 19.909.208,75 19.909.208,75 0,00 mai/25 160,85123.775
200334 2025NP001133 19885 e 19886 Realizado 12.374.833,90 12.374.833,90 0,00 mar/25 160,8576.934
200334 2025NP001134 19963 e 19964 Realizado 16.075.992,40 16.075.992,40 0,00 mai/25 160,8599.944
200334 2025NP001135 19999* Realizado 8.678.487,04 8.678.487,04 0,00 jun/25 110,0878.838
200334 2025NP001043 19998, 19997, 19996 e 19995Realizado 6.145.759,27 6.145.759,27 0,00 jun/25 50,77121.051
200334 2025NP001136 20208, 20207 Realizado 5.015.517,53 5.015.517,53 0,00 jun/25 50,7798.789
200334 2025NP001135 20322 e 20323 Realizado 5.911.760,34 5.911.760,34 0,00 jul/25 50,77116.442
200334 2025NP001137 20739 e 20740 Realizado 6.299.236,98 6.299.236,98 0,00 jul/25 50,77124.074
200334 2025NP001218 20989 e 20990 Realizado 7.511.370,73 7.511.370,73 0,00 ago/25 50,77147.949
200334 2025NP001344 21189 e 21190 Realizado 4.929.208,53 4.929.208,53 0,00 ago/25 50,7797.089
200334 2025NP001395 21188, 21563 e 21564 Realizado 8.730.104,58 8.730.104,58 0,00 01 a 21/09/25 50,77171.954
200334 2025NP001407 21693 e 21694 Realizado 13.261.278,25 13.261.278,25 0,00 2ª quinz set/25 160,8582.445
200334 2025NP001511 21992 e 21993 Realizado 20.252.945,20 20.252.945,20 0,00 1ª quinz out/25 160,85125.912
200334 2025NP001515 22205 e 22206 Realizado 16.166.068,40 16.166.068,40 0,00 2ª quinz out/25 160,85100.504
200334 2025NP001668 22459 e 22460 Realizado 23.591.386,95 23.591.386,95 0,00 1ª quinz nov/25 160,85146.667
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200334 2025NP001693 22604 e 22605 Realizado 11.206.097,80 11.206.097,80 0,00 2ª quinz nov/25 160,8569.668
200334 a liquidar 22891 e 22892 a liquidar 21.226.570,25 0,00 21.226.570,25 1ª quinz dez/25 160,85131.965
200334 ESTIMADO A FATURAR Pendente 14.670.324,25 0,00 14.670.324,25 2ª quinz dez/25 160,8591.205
200334 AGUARDANDO REAJUSTE RETROATIVO Pendente 6.226.405,12 0,00 6.226.405,12 21/09 a 31/12/2025 169,17748.366

    331.368.474,67 289.245.175,05 42.123.299,62   2.646.709

 

Após o reforço no empenho suso informado, o saldo a liquidar para o Contrato 40/2022-CGAD é de R$ 42.307.277,96 (quarenta e dois milhões, trezentos e
sete mil duzentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme demonstrado abaixo:

 

Analisando a série histórica de pagamentos no contrato, constatou-se que em todas as segundas quinzenas mensais o faturamento da Casa da Moeda é menor
que na primeira quinzena, cuja análise indica a estimativa de gasto para a segunda quinzena de dezembro/2025 em 91.205 unidades produzidas. Por esta estimativa, s.m.j.
conservadora uma vez ocorrer historicamente redução de produção no recesso do Natal, estima-se o faturamento de R$ 14.670.324,25 (quatorze milhões, seiscentos e setenta
mil trezentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos) para essa segunda quinzena/dez/25.

Já foram liquidadas e pagas as todas faturas do contrato até novembro/2025, mas as faturas de dezembro/2025 ainda não foram encaminhadas a esta Divisão
para liquidação e pagamento. Contudo, já constam do processo de pagamento as NFS-e 22891 e 22892 da primeira quinzena dezembro/2025 no valor total de R$
21.226.570,25 (vinte e um milhões, duzentos e vinte e seis mil quinhentos e setenta reais e vinte e cinco centavos).

Portanto, a estimativa total de faturamento para dezembro/2025 é de R$ 35.896.894,50 (trinta e cinco milhões, oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos), o que implica saldo empenhado de R$ 6.410.383,46 (seis milhões, quatrocentos e dez mil trezentos e oitenta e três reais e
quarenta e seis centavos) após liquidações das faturas de dezembro/2025.

Passa-se à análise da Solicitação de Crédito Orçamentário (SCO) para implementação do reajuste de 5,172370% a partir de 22/09/2025, a partir dos
quantitativos de passaportes estimados para o período, cujos cálculos foram apresentados acima no total de 748.366 unidades, incluindo a competência dezembro/2025.

Pelo cálculo, esta Divisão considerou as faturas a serem emitidas em dezembro/25, bem como as faturas a partir de 22/09/2025, no valor vigente de R$ 160,85
por passaporte e o valor diferencial de R$ 8,32 (oito reais e trinta e dois centavos) entre aquele valor e o valor reajustado de R$ 169,17 (cento e sessenta e nove reais e
dezessete centavos). O resultado obtido para reajuste do contrato no atual exercício é R$ 6.226.405,12 (seis milhões, duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinco
reais e doze centavos).

Destarte, o valor que remanescerá no empenho 2025NE000380 de R$ 6.410.383,46 (seis milhões, quatrocentos e dez mil trezentos e oitenta e três reais e
quarenta e seis centavos) é suficiente para implementação do reajuste no atual exercício, desde já informando que será inscrito em conta de Restos a Pagar Não Processados
(RPNP) para liquidação e pagamento quando do faturamento no exercício 2026, visto proximidade do encerramento do exercício 2025.

Encaminhe-se o processo à DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF para prosseguimento do apostilamento, anotando que há margem orçamentária para eventual
necessidade de ajuste caso faturamento a maior do esperado, sugerindo encaminhamento do processo à área de fiscalização para conhecimento e gestões quanto a observação
do estimativo de gasto para dezembro/2025, bem como à CGAD/DLOG e à DLOG/PF para acompanhamento.

 

 

FERNANDO LIMA GUILHERME
Perito Criminal Federal

Chefe da DEOF/CGAD - Gestor Financeiro UG 200334

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LIMA GUILHERME, Gestor Financeiro, em 18/12/2025, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144010195&crc=6E077BEA.
Código verificador: 144010195 e Código CRC: 6E077BEA.

Referência: Processo nº 08205.001419/2021-27 SEI nº 144010195
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE CONTRATOS - DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

Assunto: Reajuste ao Contrato n° 40/2022-CGAD/DLOG/PF
Destino: DLOG/PF
Processo: 08205.001419/2021-27
Interessado: DIVISÃO DE PASSAPORTES - DPAS/CGPI/DIREX/PF

Senhor Chefe;

1. Trata-se de Apostilamento ao Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF, firmado com a
CASA DA MOEDA DO BRASIL-CMB , cuja finalidade é elevar o valor do contrato para R$
307.947.351,00 (trezentos e sete milhões, novecentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e um
reais), a partir de 22 de Setembro de 2025.

2. O objeto da contratação é a prestação de serviço de emissão e personalização de
documentos de viagem eletrônicos (passaporte comum, passaporte de estrangeiro e laissez-passer),
incluindo a sua confecção, distribuição, integração com os sistemas existentes ou a serem desenvolvidos
para melhoria dos processos existentes na PF, e para a fabricação e fornecimento de cadernetas de
Passaportes de Emergência e de solução tecnológica que possibilite a personalização do Passaporte de
Emergência pela Polícia Federal – PF, nos postos de atendimento de passaportes, de acordo com as
especificações da Organização de Aviação Civil Internacional – OACI, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, conforme preceitua o §8º do Art. 65 da Lei
8.666/93.

3. Como observado no Despacho DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF (143988638), pode-se
concluir que os cálculos apresentados pela Contratada estão corretos e que o contrato deverá ser acrescido
em R$ 15.144.829,77 (quinze milhões, cento e quarenta e quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e
setenta e sete centavos), a partir de 22 de setembro de 2025.

4. Dessa forma, o valor total do contrato passará de R$ 292.802.521,23 (duzentos e noventa e
dois milhões, oitocentos e dois mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e três centavos) para R$
307.947.351,00 (trezentos e sete milhões, novecentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e um
reais).

5. Diante da informação de que há saldo empenhado no atual exercício suficiente para
atendimento do reajuste suso demonstrado, feita por meio do Despacho DEOF/CGAD/DLOG/PF
(144010195), e que quando cadastradas as cotas no e-Log 2025 será emitida DDO
complementar, encaminhe-se o Apostilamento DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF (144034714),
com sugestão de remessa ao Senhor Ordenador de Despesas,  para autorização do reajuste bem
como assinatura do apostilamento.

 
 

SÉRGIO DA SILVA PALMA
Agente de Polícia Federal

DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 
 

DESPACHO
 

1. Ciente e de acordo com os termos do presente despacho.

Despacho 144034841         SEI 08205.001419/2021-27 / pg. 1



2. Encaminhe-se ao Sr. Chefe da CLC/CGAD/DLOG/PF, para prosseguimento do feito.

 

JOÃO CARLOS DA SILVA
Agente Administrativo

Chefe do DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF
 
 

DESPACHO
 

1. Ciente e  de acordo com os termos do presente despacho.

2. Encaminhe-se à Sra. Coordenadora-Geral de Administração, visando gestões junto ao Sr. Ordenador de
Despesas, para deliberação quanto à autorização do reajuste ao Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF,
constante no documento SEI 144034714.

 
 

VINICIUS TESSINARI DE CARVALHO
Escrivão de Polícia Federal

Chefe da CLC/CGAD/DLOG/PF
 

DESPACHO
 

1. Ciente e de acordo com os termos do presente despacho.

2. Encaminhe-se ao Senhor Ordenador de Despesas, com sugestão de autorização do reajuste, bem
como assinatura do Apostilamento ao Contrato nº 40/2022-CGAD/DLOG/PF, constante no documento
SEI 144034714.

 

 
 

DEBORAH RODRIGUES AFONSECA
Escrivã de Polícia Federal

Coordenadora-Geral de Administração
 
 
 

AUTORIZAÇÃO
 

1. Ciente e de acordo com os termos do presente despacho.

2. AUTORIZO o reajuste de 5,172370% ao Contrato n. 40/2022-CGAD/DLOG/PF, nos termos do presente
despacho e  restituo o Apostilamento DICON/CLC/CGAD/DLOG/PF (144034714) devidamente assinado.

3. Cientifique-se a Contratada e os fiscais do contrato a respeito dos novos valores contratuais.

 

 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas da UG 200334
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO DA SILVA PALMA , Agente de Polícia Federal ,
em 19/12/2025, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS TESSINARI DE CARVALHO ,
Coordenador(a), em 19/12/2025, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DEBORAH RODRIGUES AFONSECA, Coordenador(a),
em 19/12/2025, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS DA SILVA , Chefe de Divisão, em
19/12/2025, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 22/12/2025,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144034841&crc=0A3B7C6B.
Código verificador: 144034841 e Código CRC: 0A3B7C6B.

Referência: Processo nº 08205.001419/2021-27 SEI nº 144034841
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